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INTERESSADO: Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana

ASSUNTO: Implantação de sinalização
  

I. RELATÓRIO
1. O vereador Professor Pacífico solicitou, através do Requerimento nº 2035/2025, a
implantação de placa de sinalização visual com leds amarelos piscantes nas faixas de
segurança para pedestres existentes nas via públicas com maior fluxo de veículos.
 
II. FUNDAMENTAÇÃO
2. Informamos que o Município não possui licitação em andamento para compra de tais
equipamentos e não há previsão para abertura de processo licitatório com essa finalidade. Além
disso, a sinalização existente em frente à Escola Municipal Professora Miriam Leila Palandri foi
implantada em caráter teste. Assim, não há previsão para a implantação da sinalização
solicitada pelo vereador.
 
III. CONCLUSÃO
3. Não há previsão para implantação da sinalização solicitada.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Diego Alexandre Vaz, Engenheiro (a) Civil, em
12/12/2025, às 15:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Raul Venicius de Lima Lopes, Gerente de
Engenharia de Trânsito, em 15/12/2025, às 16:31, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº
871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Luciano Marcelo Simões de Brito, Secretário (a)
de Mobilidade Urbana, em 16/12/2025, às 22:49, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº
871, de 7 de julho de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
7554740 e o código CRC 0CF6BC6D.

Referência: Processo nº 01.02.00181830/2025.17 SEI nº 7554740
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Ofício n.º 7261/2025 - GAPRE
 
 
A Sua Excelência a Senhora                                       
Majorie Catherine Capdeboscq
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta
 
                     
                     Senhora Presidente,

 
Em atenção ao Requerimento n.º 2035/2025 ( 0420034/CMM), apresentado pelo

Vereador José Carlos Pacífico , por meio do qual solicita que informe se há possibilidade de
instalar placa de sinalização visual com leds amarelos piscantes nas faixas de pedestres
existentes nas via públicas com maior fluxo de veículos, nos moldes da que foi instalada
em frente à Escola Municipal Professora Miriam Leila Palandri, na Avenida São Paulo; anexamos
o Parecer n.º 1401/2025 (SEI nº 7605898), expedido pela Secretaria Municipal de Mobilidade
Urbana.

 
Respeitosamente,
 
Maringá, na data da assinatura eletrônica.
 

Documento assinado eletronicamente por Diego Alves Ferreira, Chefe de Gabinete, em 29/12/2025, às
12:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de
agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7605947 e o
código CRC 107F7052.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 25.0.000015316-0 SEI nº 7605947
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